INDICAÇÃO Nº 
274
, DE 2005

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AS AUTORIDADES COMPETENTES, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A CRIAÇÃO DA DELEGACIA DAS MULHERES (D.D.M.) NO MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS.

JUSTIFICATIVA




Pela densidade populacional, a cidade de Mirandópolis  necessita, com urgência, da instalação de uma Delegacia das Mulheres.




Como é de conhecimento da população e das cidades circunvizinhas, as mulheres vêm sofrendo grandes agressões sem, contudo existir  um local onde se sinta mais a vontade para expor seus problemas ou reivindicar os seus direitos como cidadã.




Para uma maior segurança e uma vida com maior proteção é que solicito, junto ao Governador do Estado, esforços para que esse sonho dos munícipes possa se tornar uma realidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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